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Autuado em 06rc12025

Processo Administrativo no 00 112025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nlo 00112025

\-,
OBJETO: Contratação cle ompresa parn prestação de serviço especializado na

consultoria e assessoria jurídica especializados em Direito Público Nlunicipal.

ORGÃO DE ORIGEM: Prefeitura Municipal de capela do Alto Alegre.

CONTITATAI}O: CAETANO & CA]]'fANO ADVOCACIA E C'ONSUL'TORIA.

VALOR DA CONTIIATÀÇÃO: R$ 108.000,00 (Cento e oitç mil reais).
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preenchimellto do DFD, as quais
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i N I'FlliEssAllo(s): :lc, cretaria .lc .'!,'-iit.t ir'' istt'açãcl e Plan arltellto
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i'lilUrttDADtL LIA
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I'ITAZO PARA

i,ÂUAV[ENTO

r i I3i'l'I F'lCA]'tVA DA
\ IT,CIESSIDADE DA
i.t()NTIIATAÇÃo

i-l,luOtx) DE

Pagtinietlto rievera Será efettrado etit parce

:iCfv içr--rs" :irlr), lri Cfetr-raclo até o I 0 (décirtto) cl

ensais' conforlre a execução clos

bseqLlente ao niês da prestação dos

l-.xecução clos se.rviços pretendidoS de fbrnia imediata, conforme demandas existentes,

nas instalaçiies cla Prefeitura e cle forma remota'

n/t

l oirSuiti-1i'ii, e ir\sc:isor iii .iur içlii:n c:tn I)ireito Público.

lvlcti ia

las nt

ia (srr

servtçosi

Consiclcr*nttr: : r:i':l presente contiatação têlll por objctivo gariinl"ir supofte tecnlctr

qspeui.trii.z;rti'', l: ,l\it,liltt.islraç:ÍiO i'Ública MLríricipal, por nleio cla prestação de sen'iços

c!.: ionsult,-,r,iit e z.rssesstIia- jurítlica ent Direito Público Municipal. Consideranclc a

.unrpt"*irt,,ci,; c a co'l;ta,tã ei,olução da iegislação, b_ern coll.rr:i a rrecessidacle t'le

alLri,rr.rrarn..ntti tias pl'áticas acinr inistrativas, faz-Se indispensár'el o auxílio du'

pic fi ssior ra i s r.:orn conhe.:i rnento aprofuttciaclo tta rnatéria.

Considerailtlo que a Aci;riini:-.tração Muilicipal enlie:nta clesaftos jtrrídicos diários qrre

ilen-iatt.lattt soirrções téçrriclis e'ãstrategicas para garantir a legalidade, eficiôrlcia c

ç,f t các i ii cios a i,.ls ad t i r iti i :;tt'rrtivos

Cgnsi{r:r.a:iriít, i11i, a r:gntratação Se ampâra na Constituição frederal dc 1988, qtre

cstabeleci u!1r setr artigo 37 os princípios da administração pÚrblica, tais cottio

iegalidade. ir:r,c,ssoaliclaile, rnorali,Jade, pr-rblicidade e eficiêrrcia' Além disso' observa-

se"O clisposto rra Lei nu 14.133.2Ü21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), que

,i"gi,f*a,r,,i (\s lll'c,f{:iiin.ientos para cotttratações pútrlicas, lretlr colllo rlutras

i iiii' rn iitivtrr' l ; 
I I r ciii'e i.; rü càso boncreto'

lliillrÍe d().i...ilit)st{), a dcntt'attçãti tle coii:strltoria e:rsscssoril juritlica em Direito

i,irt ti.u Mur,;ii;r,ii rii«rstrtr-se esseucial parâ o adequatlo ftlncionamento da

Administrlçâit i\{ulicipal, garantindo segurança jufítlica, eÍiciência na gestão e

cont'orrni<l:t«le com a legislação vigentc.
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I)escr"ição

L-".)ll s it l t t:, i'i ii e ;il;sgrsscirl a .l urícl ioa etrt

[-l ireito r\ci r"rt i r t i stt'it tivo;

Orientaç:io sobre Íioitações e contratos administrativos, visando o curnprintento da

legislaçãcr vigctrte,, oolrlo a Lei no 14.1i312021;

f;Lf"ru ao ú,,ni.ipio em processos administrativos e judiciais, contribuindo para

irrirriritizitt' l'isctrl; e prejLrízos ao erário:

Apoio na eilboração e" revisão de pareceres.iurídicos, garantindo segurança.itrrídica

ris decisõcs lllr gestão n.rtrnicipal;

Assess()l'iii etn matsria

cLli ttprirnçrlto tlos pl'irloíp
cle controic iittertto

ios da legalidaele. rl.l oral
e fiscalizàçirtt, assegtlranclo tl

iclacle e transparôncia

íi t" \'

lrrn conformiclacle corn a legislação cluÇ reBe o ten'la, encamittlte-se à autoridade competente paraanálise de

cilrveuiência e oportttniclade para a cotttt'ataçâo e demais proviclências cabívcis'

!. i ilS li It\i
i rstc ilouLlnteittu l'et1 uet' ii:jsi I rittLtt'a riii,'\ r-ttt;r'it iade cJa l(l ea [{eqrrisirâtrtc

li,l{lvA,.l,{ DOS SANTOS SIL,VA

§i.:c retá rio cle Aclministraçtto
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E,STTIDO Tf, CNTCO I'R,ELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo 'fécnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem

como demonstrar a viabiliclade téonica e econômica das soluções identificadas, fomecendo

as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo cle contratação.

I - DErINIÇÃo E BSPECIFICAÇÁO"U,4.SúTCESSIDADES B REQUISIToS

,; -.

ü L.resepte Llstri{o 'Iécnico Preliminar tem Como objetivo identiflrcar a solução mais

adequada e eficicrnte para contratar os serviços de assêssoria e Consr"rltoria jurídica

especializada qltt Dir:eitt.r Administlativo e Constitucional, Assessoramento e

acompanhamento .itrrídico na proposiçào dg dernapdas fltscais, propositura de execttções

tlscaii clue envol'*ia cré«litos clo lvlunicípio <le.Capela clo Alto Alegre, promovendo a gestão e

distribuição dos expedientes. assessciarri:ento iurídico nas demandas arJrninistrativas do

Muriicípio <le Capeia do Alto, emissão de pareceres jtuídicos, orientação e acompanhamento

cle ediçào e projetos de leis e analise quanÍo avetos e sanções pelo executivo mr"uricipal assim

cotlo zr regularnentação e eCição cle atos aciministrativos atrar'és cle clecretos, portarias,

resolução e congêneres, acorrrparúarnento jurídico dos prcrcessos licitatórios, inexigibiliclade

c clispãnsas cle iicitação, inclusi..,e em relação a impugnações e recr.lrsos, assegurando o

cririrprirnento clos princípios ç1;1 lçrgalidade, moralidade e transparência.

Pelote,xposto, venios a nec-essiclaãe de se côntratllre.ffIpresa com notorio conhecimento da

liatéria administrativa. que possua proÍissionais':com expeliência na cotldução pois tal

funçãg exige um apoio opcrircional ,de profipsional qualificado e com conhecimentos

espeoializarÍos 'aptos a promover os serviços solicitados para o regular e c:élere

cleienvolvimento dos traballlos, de forrna mais econômica e eÍiciente ent auxílio e

conrplenrentação à Procuracloria Municipal em clefesa dos interesses.

2-LE\ANTAMENToDEMERC.ADQ'.]..,..'.,':"..:'..

O lervantamento <ias soluções el onrá etapa crucial 
' 
para,'identificar e avtiliar as opções

disponíveis que poctem atenclct' às nscessidâdis tló objeto etn atiálise. fisse processo euvc,lve

a pesqriisa e coll)palação, pernririncJo urna visão abrangente das alternativas viáveis-

Atraves clo levantarnento cle' soluções é possível entender as especiticações e

Íulcionalidacles ofCrecidas por diferenies abordagens, considerando aspectos como custos,

eticiência, adaptabilidacle e agilidade das soluções. Esse conhecimento é essencial para

f-umclamentar decisões estrategicas e garantir que as escolhas Í'eitas estejam alinhadas aos

objetivos e limitações da contratação, promovendo assim uma base solida para o

,Jesenvo[vimento cle soluções ei'etivas e sustentáveis.

I)essa fbrma, par:a o contexto específico deste objeto, partimos do seguinte problema:
..DIANTE DAS COMPLL.XAS OÊIT,IANOAS DO IVIUNICTÍPIO DE CAPELA DO ALTO

ALT,GRE EM REI-AÇÃO n ANALISE E EMISSÃO DE PARECERES JI.]RIDICOS EM

PROJETOS DE LEIS,. PORTARIAS. DECRETOS, AIOS ADI\4INIS"|RATIVOS,

GÍ]STÃTJ DE, L,ICI"IAÇOI]S Ii Cí]NTRA|OS, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS, QUAIS
SÀO nS SOLr_r(iÕES Iv{AiS B}IICAZES PARA GARANTIR A CONFORMIDADE
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LEGAL, A SEGI.]RANÇA .ÍURÍDICA E A EFICIÊNCIA NOS PROCESSOS,
CONSIDERANDO AS LIMI'IAÇÕPS ORÇAMENTAITIAS E A NECESSIDADE DE
UMAAI-UAÇÃO AGIL E QUAI-IFICADA."
SOLUÇÃO 01:'Criação cle Núcleo Julídico Especializado. Uma das soluções seria a

estruturação de um nircloo interno de assessoramento jurídico especializado em Direito
Administrativo, Constitucionill e l,icitações. Esse núcleo poderia ser composto por
proÍissionais concursados ou contrarados especificamente para atuar na área, garantindo

acompanhamehto contínu«.r dqs procsssos. A criação do nitcleo clentro da estrutura

administrativa do municjpio de Capélá do Alto Alegre apresenta uma solução com clesafios

consideráveis. A necessidade cle alocar recursos para a contratação de profissionais

especializados e a estruturação de uma equipe intema depar:ldaria nâo apenas tempo, mas

tambem um orçamento significativo. Dada a dificuldade de atrair profissionais qualificados

para o serviço público, especialmerÍe' em 'iíieas tão especíticas como o Direito
A,Cministrativo; Constitueional e Licitação a criação desse núcleo poderia esbarrar em

linritações quanto à qualiÍicação clos profissionais disponíveis. Alérn disso. os cttstos

elevados oom pessoal e intiaestl'Lltura necessária'para manter o núcleri operacional tornam

essa solução inviár,el, sobretucio diante das lestriç.ões orçamentárias do municípicl, que não

dispõe de recursos suficientes par? eqse tr.Ro- $e 
investimento po momento.

5611-lç:Ã0 02: Contratação de Escritór.io cleAdvocacia EspeciaÍizado. A c.otÍratação de

escrit<lrio de arlvocacia com notória especialização em Direito Administrativo,

Constitucional e Licitação e comprovada experiência em licitações e contratos

adnrinistrativos é tima soiuçãçt ef:rcaz e imediata. Essa contratação, fundarnentada no aut.74,

III, "C" da Lei n" 14.13312021, permite ao município contar com profissionais altamente

capacitados, garantindo suporte técnico-.jurídico nas fases cle planejamento, execução e

fiscalização dos processos licitatórios e contratuais., A contratação de um escritório corn

expertise cornprovada em Direito Aciministrativo permite o acesso imediato a protissionais

qualificados, que já possueu'i o conhecimento necessário para aÍual de maneira assertiva nos

processos licitatrfios e coniratuais. A principal vantagem dessa alternativa é sua

implenrentação i'ápida e a Ílexibilicia-Je que o escritório oferece para atender às demandas do

nrunicípio conf'orme surgeiii. Essa solttçâo tambem mitiga os riscos associados à

inexperiência ou à aplicação int:orreta clâs normas, garantirxlo tnaior seguraltça itrrídica nos

procecli mentos ad In i tr i stt'ati vos.

Diante disso análise das soiuções aponta que., embora a criaçâo de um núcleo especializado

sejam estratégias importantes para o fcrrtrilecim.entô institucional a lopg9 ptazo, a contratação

<1e um escritório de actvocacia especializado se apresenta como a alternativa mais ágil e

eficazpara suprir a necessicla.le imàdiata do município. Essa solução garante suporte jurídico

qualificaclo, proporcionando nraior segurança nas contratações prúrblicas. conr rrritigação de

riscos e alinhaurento às exigências da t-êi n" 14.13312021. A segtrnda solução. que envolve

a contratação cle'assessoria jur:íclioa especializada, é apresentada conto a única alternativa

viável para atencler às demandasiespecíficas de tipo e volume de trabalho, sendo ideal para

o desenvolvimento das atividades planejaclas, emergindo como a solução mais adecluada,

considerando ii neoessidade urgente de suporle técnico-jurídico e as lirnitações das demais

opgões. A rapiclez na implementação, a clualidade do serviço e a redução de riscos justificam

a escolha clessa alternativa. scnrlo a mais efiçaz paÍa garantir a contbrmi«Íade legal e a boa

gestão clos coutratos administrativos no tnunicípio.

2,

3- rlE,scRIÇÃO DA SOLUÇÃOA SER CON{TRATADA
1
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Ern primeiro monrento, coni relação ao nrodelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que

se.ia adotado a contrataçáo cle serviços técnicos especializados. Isso porque uma das

principais vantagens apresentacla por esse modelo de coúratação é o baixo custo e a

capacitação técnica, quanclo comparado com a inexistência de profissionais qualificados para

erecutar os serviços necessários. Contbrrne se evidencia no caso em análise. a escolha da

contratação de serviços tecnicos baseia-se por esta ser a única forma de contratar
profissionais com expertise de assessoria jurídica para solucionar questões administrativas e

legais do Município, assim conlo no assessoramento e orientação cofir fundamentação em

lei para tomadas dc decisões pertinentes ao executivo. Desta fortna, tal modelo de

contratação demonstra-se oportuna e conveniente para atender o interesse pÍrblico rnunicipal.

cliante da falta de pessoal com tal qualiÍieação, que:só podem ser oÍ'erecidos por quem possui

comprovada qualiÍicação acaclêmica, cuja especialização decomâ, também, de recoúecida
experiôncia adquilicla em outros municípios ou junto a outras pessoas de direito público o

privaclo conÍbrrne ntis autos tlcrste, sendo requisitos necessários.para conÍirmaÍ que seu

como as estabelecidas pela Lei no 14.13312021, 
,)

b)ssa solução contribui para a otimízaça.o dos reCuisos públicos, uma vez que permite que o

rnLrnicípio concentre esforços na gestão dos processos, sem.a necessidade de manter uma

equipe interna cledicada exciusivamente. as questões jurídicas, o que demandaria tempo,

custos elevados e poderia resultar em uma expertise insufieiente. O escritorio contratado

irtuará conforme as necessidades especí'Íi'cas. A'contratação de assessoria jurídica será

formalizada por meio de um contrato administrátivo, que observará todas as disposições

legais pertinentes. asseglranclo a tr:anqpgênciu e a p.úlicidade e necessárias ao

proceclimento. Esta solução não apenas maximiza o desempenho e a conformidade dos

pl'ocessos adrrinistrativos do município, mas também promové a sustentabilidade jurídica e

íinanceira, contribuindo pat"a o bom t-uncionamento da administração pirblica e a correta

utilização dos recursos municipatis.

4- ALINHAMENTO ENTRE A CONTR{IâÇÃO E O PLANEJAMENTO

O PCA do Município de Capela do Alto Alegre- BA não Íbi elaborado para o exercício

llnanceiro clo atto de2025.
A preselte dernanda, no entanto, conforme clescrita, está integralmente alinhada com as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes

Orçamentaria (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

\/
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5. E,STIMATIVA DADE,MAI\DA DOS SERVIÇOS
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F,mrazáo da natu.r'ezer do objeto da contratação, que se trata preclominantemente de serviços

intelectuais, não é possível rcalizar uma estimativa precisa de quantitativos como se observa

em contratações de bens ou serviços materiais. A assessoria jurídica especializada, por sua

característica, está voltada para a prestação de oonsultoria contínua, orientações jurídicas,

elaboração de pareceres e aoonlpanhamento dos processos administrativos, senl que haja um

volume previsível de demandas que possa Ser mensulado com exatidão.

l)essa forma, em vez de especificar quaúitativos numéricos, o que se faz necessário é a

inclusão de cláusulas no Termo de Referência que garantam a abrangência e a Í'lexibilidade

da prestação dos serviçosjurídicos, considerando as possíveis variações nas necessidades do

município ao longo <la vigência do contrato. Fica estipulado que o escritório de a«lvocacia

contratàdo deverá estar apto a atênder a todas as demandas jurídicas do município

relacionadas a licitações, durante os 12 meses de vigência inicial do contrato, sem lirnitações

quanto ao número de consuÍtas, pareceres ou demandas específicas.

O quantitativo indicado e baseado rra vis;ualir.;,rçáo clocenário atual, sem prejuízo de que,

upo, u realizaçáo dos trabalhos, verifique-se a necessidade cla'continuidade do serviço por

um período mais extenso, sobretudo pór entender se tratar de umâ necessidade permanente

da administração.

6 - ESTTMATI\A DE CUSTO rorAt oicàNrRArAÇÃO

A Iabela de trIonorários cla OAB/BA estabelece os valores reÍbrencietis Para

contratação de serviços ad e Câmaras MuniciPais" deterrninados

ern Çonfbrmitlade com a naÍure'za e serviços técnicos prestaclos. A tabela

prevê, pare actvocacia j unto a Íaixas mínimas remuneratÓrias, de

com preço mensal de R$ 23.063 ,69

centavos). A estimativa cte preço no
acorrlo coÍIl 0 coeflciente clc pai:ticipação

tiTP consiste em levantamen[o prelinritrar de preços, de

norter a Ser observado no primeiro rnoÍnento
môdo qLle o valor incticado deve

oOnfigrrrar um O valor cteÍlnitivo, def,rnido aPós

avaliação final iia demanda e do conteirdó dô objetô, definifá Ó valor da contratação.

7- REQ[TISITOS DA COF\TTIIATAÇÃO ,',,

Os serviços a serem contratadr:s se enquadram como selvigos especializados pois trata-se

de contratação com inviabilidade de seléção de proposta rnais vantajosa atraves de critérios

objetivos ou valor. consistentes no esforço humano, de dificil compan:ação'.

A n.rtorieclade se fârá pçlo qonhecin-1gnto da alta capacidade do profissional que possua cur-

rículo satisfatoric ctiante ,Ja necessiclacle da Administração e a comprovação deverá ser rea-

lizadaatravés da apresentação cle atestado de capacidade técnica em nome do profissional

capacitado que possua objeto semelirante ao solicitado.

A contratadà possibilitará a Íiscall'zação pela contratante quanto ao <;ontrole c- clualidade dos

serviços prestados.
A contratar1n deverá preencher t<rclos os requisitos de regularidade jurídica, Íiscal, social,

recnica e eoonômico financeira. previs[crs na Lei no 1413312021
() serviço a ser c()ntratacio" para o caso das atividades decorrente s e sereln desenvotvidas

pelo IVlunicípicr cle Capela do Aito Alegre é considerado continuaclo,
' ttender à ne-pols vlsa t

cessidade pubiica de fbrma permanente e contínuâ, por mais de uÍn exercíc i o financeiro,,

assegllrando o Íilnci onanlento clas ações programadas. cle modo que sua irrterrLrpÇão na forma

( Vinte e três mil sessenta e três reais e

4

0omo se apreseuta, possa compl'olnster o funcionamento regular deste Orgão
à

Ií
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l-ima vez autoÍizada, a contrataçâo pretenciida deverá possuir previsão e adequação orçamen-
tária e financeira com o orçamerlto vigente e compatibilidacle com as diretrizes e metas de-
finitlas nas ferranrentas de planejamento aprovadas.
Requisitos Obrigaci onais :

a) Atender às solicitações nos prazos estipulados;
b) Fomecer equipe te:cnioa corn qrnlificação adequada. incluiudo, advogados especializados
nas área cor:relatas, com experiência comprovada;
c) Garantir a cobertura c9mpleta dos serviços requisitados, clemonstrando sua capacidade de
responder a todos os processos clentro dos prazos exigidos e maúendo a qualidade necessá-

d) Manter durante todo o período dq rrigência clo contrato, todas as condições que ensejaram
a sua habilitação na licitaçào e contratação.
e) Não subcontralar ou translerir a:outrem, no todo ou em pafle, o objeto cla contratação
clefi nida neste Esturdci Tócni co Pr,elinrinar;
f) Cumprir o r>bjeto clo contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o

objeto da contlatação.

8- JUSTTFTCATI\A PARA O PARCETAMEúiO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Limbora o parcelamento do obieto se.ia a regra a ser observada pela Administração nas

licitações. a presente solução não compofta o parcelarnento senl que haja o

comprometimento do seu conjunto, urna vez que se trata de prestação de serviços de

irssessoria e consultoria .iulídica, devç$do qlanter a padronizaçáo de processos,
procedimentos e ações para.todas as áreas benef,tciadas, alem cle possuir urn único item a ser

lioitado, não implicando em resü'ição de competividâde, como pode ser cornprovado através
dos orçamentos.

9- CONTRATA ÇOBS C O RRTILATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contratações c«rrrelatas e/ou interdependentes, veriflcou-se que. rrão existem
contratações correlatas nem interclependentes para a viabilidade e contratação desta
dcmanda.

\/

r\ Adrninistraçãc Púrblica Murlicipal, neste objeto, não detectou impactos ambientais que

necessitern delmedidas de tratarnento ou rnitigadoras, buscando sanár os risct-rs ambientais
existentes.

i1 - DO AI},IPARO LEGAL

A licitação Jrublica é urr procecl.imento aclministrativo que tem por objetivo selecionar

a melhor proposta para adrninistração, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta.

Clomo o serviço proposto é de natureza singular e por notória especialização, com

funclamento no art. 74, inc. II1. "c", da Lei n." 14.13312021, dispõe da seguinte forma:

Art.74. ii inexigível a licitação quanclo inviável a competição, em especial nos casos de:

\

{-^

I
i
I

IO - POSSÍVUS IMPACTOS AMBIF],I{TAIS

I
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação cle serviços que só

possam ser Íbrnecidos por produtor, empresa ou replesentante comercial exclusivos;

II - contratação cÍe profissic,nal do setor artístico, diretamente ou por meio de empresiírio

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente inteiectual com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilida.de para serviçoS de.publicid4de e dir,.ulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projefos básicos ou projetos executivos;

b)pareceres,pelíciaseavaliaçõesom..geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias linanceiras ou tributárias;

I ,'
Confbrrne a Lei no 14.039, de 17 de agosto de ?.02A, os sen'iços profissionais de

advtlgado são, por sua natureza, técnicos e singulares, mornreiite em se tratando de realização

de assessoria e <;onsultoria tec:nica e auclitorias financeiras ott tributárias, inerl]avelmente a

t.ei das i-icitações estabelece a possibiticlad-e de ine5igibilidade de licitação.

Portarúo, se a Adrrinislraçãp pretende contratar um dos sen,iços técnicos

e:,pecializaclos cic naÍurez.a preclominanternente intelectual relacionados no inciso III do art.

74 da Lei Federal no 14.133 2021 e,qp: prolssionais ou empresas a selem contratados

possuem notória especializaçãc, não haverálicitação, dada sua inexigibilidade.

12 - DECLARAÇÃO DE VTABTLIDADE DA CONTRATAÇÃO
.- ,: .. ,._

Emrelaçâoàviabilidadedacontratação;.co,qitata-Se:,..
./ A relação custo-benefício da contrataçãg é consideracla favorável.

,/ Os requisitos reL:r,antes para Çonlr alaçáo t'otam adequadarnente ievantaclos e

analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução estcja disponível pala o órgão,

Assim, considerando os 'pontgs'  ibtadss iacima, entendemos ser VIAVEL e

NECESSARIA'a contratação da solüção dgmandafà., . " . l

'-

13 - APROVAÇÃO E ASSTNATURA ,. ' '

V

ERIVAN SIL,\,'A
Sec. Munioipai cie Adnriiri:jtração e

planej amentc) i

Em: cb l--12025.

fuve,,-- narbt
ITAYAN T}g ÜL}VtrTRÃ MA'IOS
Diretor do Dep. de Licitação e Compras
Emt QLlWl2025.

6
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AI\ALTSE DE RISCOS

Em tempo, importa registrar a questão do risco, conforme prer'ê o art. 18, X, da Lei

I 4.1 33 12021 " abaixo transcrito:

, r, ' :,'. ' . , ':'! ' ,'| . 
: 

.

Art. l,\ ( )

()

-,Y (t ttnttlise dos' r'iscos que po,\s(ml c:otttllt'ot'tlalcr o ,\'tt(e,\,lo da

lic:iti.tç'tio a ü boit execLtÇão conlr(ttttctl ,'

li.errsirauuos ciLrr' lzio vish-rinbrrr,,os'iíscos significativos que possatn comprometer o

sucessr) da coniratação e a bo,'i cv.ectrçâo contratual, sobrctudo por se traÍar de contratação

.iir realizada ao longtl de iilgurrs anos sem que conste problenras relacionadt)s a essas

contrataçôes. Íro;§ registros deste Llnte l'úblico.

Ainda assim. recornendamos que cada setor avalie os atos praticados. observando-se,

clentre outros elermentos cle rnitigação de riscos, a segregação de funções e Ílscalizaçáo

continua dentro cins rossibilirlacics clo L:.nte. sempre numa ntargeln de segurartça.

ANÁLISIJ I)Ii RISCOS T}O PROCESSO DE COI'{'TRATAÇÃO

llaixa (x ) Média 0

!1

AI\ALISE DE RISCOS

ItlSC0 0I : Planejantento deÍ'lciertte

Pr'rlllabil iclade: Alta o

elédio 0 Alto (x)I rn ;railto: Beixri ( i
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ItISCO {}2: Contratação ctrrr preÇo Ílcirtra clo rnet'cadcr

[]aixa (X)

I in llacto: lizti.iü ( )

Ação(ões) Pre',,entil'lr(s): (Js r.'zrk»'es çstin'iados «1a contratação f,oranr ooni base na tabela de

horrorários da OALI/BA para seruiços desta natureza junto a Prefeituras e Cânraras, onde

estabelece valorcs rnínimos c reÍ-erenciais, bem Çomo atraves dos valores praticados pela

I:rnpresa cl.n scu inercado dc atU:rçào.

Ação(ões) de flomtingê ncizl: Ev itar contrataçóes sel'v iços uados, Ênl desar:orclo

'::clri ç:;tipulatdo l'iil IJITD. ," , ,, ,;

0 i.lTP Íiri elaborado 1:rela equipe de planejamento da Secretaria l)emandante e

encaminhado à aLrtoridade requisitante para análise e aprovação.

!(:,r3-nn {lc Oliveira Flatos

llll'{::rot' I}efr. L.,icitaçãü c Cunt []r-ils

v

\/

Dano(s) pela não contratrçiio: poderá âcarretar urna série de darros ii administração pública,

col'rlprornetendo a legalidade. a trarrsparência e o eficiência dos processos licitatórios e

conLliitrrais. " '

Ação(ões) Preventiva(s): A prese;rte clemanda foi cl,:vid$mente planejada com base nas

rrccessidacles diagnosticaclas pclo setor de cornpias.

Ação(ões) cle Contingência: ltci,isão ckrs serviçcs necessários

Média ( ) AIta ( )

§4ótl ic ( ) AIto (X)

i llano(s): Danos Íl(.) ur"íir"to

Pr'0 ba bilidacle :
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l.i" Constitui ob.ieto deste Tenno ile Rc.ferência a Contratação de empresa para prestação de serviço
cspecializado na consultoria e assessoria.jurídica especializados em Direito Público Municipal.
Í)as esrrecificações do objeto: Prestação serviços de assessoria e Consultoria jurídica especializada em Direito
i\clministrativo e Constituciorral, Assessori,rnrelto E acompa.nhamerito juríclico na proposiçlio de demandas fiscais,
propositura de execuções Íiqc,ais gqe gnv,olva créclilc,s clo IVIurrjcípio de Capela clo Alto Alegre. promovendo a gestão
c rlistribuição dos expediehtes, aqsessoranrento jurídlco nasdemanrias adrninistrativas do Mur:icípio de Capela do
Âlro. emissão dê pareceres jurídicos, orientação.e acompanhamento de edição e projetos de leis e analise quanto a

\r'r()s e sanções pelo executiVo rnr-rnicipal assirn cotnri a regulamentação e edição de atos administrativos através de
rlccletos, poftarias, resolução e congêneres, acompahharnento jürí{ico dos processos licitatórios, inexigibilidade e

ciispensas de licitação, inclusive em relação a irnpugnaç,ões e rçcqrsos, assegurando o cumprimento dos princípios da
lcsalidade. rnoralidade e transparênuia.

2, l)A T,UNDAMENTAÇÃO, DA DBSCRIÇÃO DÀ SOLUÇÃO n DO FUNDAMENTO LEGAL

- l. L A corrtratação objeto acima especiÍicaclo faz-se uecessária em visra dir rrecessi<lade de prestação tle sclliço
i'specializaclo em consultoria e âssússorii,{ jilríctim &speciali2acL()s ern Direito Público Municipal, a atuaçâo de

1;rofissionais clotaclos de conhecirnentos especíiiciis Qire crerJeuciem ao pleno exercício, cumpre satisfaÍoriamente
.r rreccssidarJe de concretização dos serviq:os tecriicris especializados objeto do presenti:.'Dessa ttratteira. justifica-se
,, cc)rllrateÇão direrta, pois o processo lioitatririo'jarnais terá o condzúo de selecionar o profiss,ional cla área rnais
rccomendável para os interesses clo lv{rrnicípio rie"Capela: cio Alto Alegre. A notoria especialização pode ser
i,crilioada por meio do vasto currículo conr fornraçào na área especifica, ampla experiência e conhecimento da área

l,ribiica, rlesernpenho anterior. sendo cl trabalho essenciâl e, indiscutivelmente, o mais adequaclo à plena satisfação
ilas rrecessidades cjessa niunicipalidriCe. I{aja vista a necessidade de contratação direta para prestar serviços
;rtlvocatícios de assessoria e consultoriajrrídióa na ACministryção Pública no Podei Exeçutivo Municipal, de fbrma
c:;pecializada, visando busoar proÍissionais capacilados e especializados, ressalta-se que não se ocupa da
contratação de profissional para execução de scrviços meraÍnenle rotineiros, rnas para dispor de atividade técnica
especializada sobre rnatérias de alta c,onrplexidade de competênciá do Pocler Executivo local, notadantettte Direito
z\cilninistrativo; Constitr^rcional; Assessorarnento.iuríclicô nas denrairda:; adnrinistratifas do I\'lunicípio de Capela do
,lrt' \legre. espec:ialnreLrte a.orierrtaçâcre acoiiipanharnento dà Procriradoria Murricipal erir proceciimentc's e

-'recrrçiir:s'1'!süiris, licitaçãtr. eclição <ie Pro.iel"os'rie'i,êi§-e-p1!iliqe quanto a ielos e sanções pelo E>:ecutivo N{Lrnicipal.

iissim otllro a regulamentaião de atos'adniinisrratiíop e 1)areceres'jurídir:os. Assirn sendo, comprova-se a

rviahilitiitde de cornpetição, ante a notórirr especiallzaÇão dos p,rofissioriais atestada no seu currículo pro{issional,

-.isscciada ao elernento subjetivo de óoniiença. itrexisiiiido côritlições cle licitar através de um.iulgarnento ob.ietivo,
tratarido-se de decisào discricionária clo adrniuistrador, calcada nos elemeirtos e requisitos objetivameute
iníbrrnados nc'ste instrurngnto. OS pleçõs inforrnaclos,,são compiitíveis com atpr{tica do nrercado, levando em

rrousideração a nâtureza, a qr-ralidade e a con,plexidade dos'serviços, bem cclmo a estrutura e as demandas da

iirlministração, tratando-sc de pequeno rrrunicípio no interiór do estaclo cla Bahia.

l.l. .\ssirn. sugere-se a fbrmalização <le processo de Inexigibiliclade para a contratação dos serviços objeto acima
tspecificado, pois a singularidade da prestação dos serviços, por si só, justifica a ausência da competição, pois os

scrviços a serem realizados são inviál'eis cle cornpetição, clada a notória especialização, consoante assegura o art
/1. lli . tja Li:i Fe«lelal r," 14. 13312021. .. , :

3. DO§Ri.]QtiISÍT'(}§:U:',r'COiYüL{'I'A(lÃ(),ti.,'içnNclÀ'.'.

I i . Os iier'viços do ohjeto deste Ternro de Reí'erênciii serào prestados de forma indireta.

I l. Os serviços deverão ser prestaclos no'prazo cle vigência do contrato" no período cle l2 (doze) meses, contados
:i partir da assinatura do coirtrato" podenclo ser prorogado nos ternros do Art. 107 da Lei n.o. 14.13312021, clesde

que os serviços este.iam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos.
-1.-1. O preço poderá sofrer reajuste, aprls o período de 01(um) ano da data do orçanrento estimativo, através da
variação do IPCA ou outro índice que o substituir, conforme previsto no artigo 92. § 3" da Iei I 4.133121;'


